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DENOMINA DE GINÁSIO POLIESPORTIVO 
VALDEMAR BEZERRA DA SILVA, 
“DESPORTISTA VAVÁ PEIXOTO”, O GINÁSIO 
MUNICIPAL LOCALIZADO AO LADO DA 
PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica denominado GINÁSIO POLIESPORTIVO VALDEMAR BEZERRA 
DA SILVA - “Desportista Vavá Peixoto” o ginásio municipal localizado à Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Centro, União dos Palmares, Alagoas, situado 
entre o Palácio Municipal Zumbi dos Palmares e o Terminal Rodoviário José 
Barros de Lima. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, Alagoas, em 8 de outubro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito 
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